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Legislando com compromisso e determinação.

PROJETO DE LEr N.o 030 , DE-a1_Dr___obaiL_nf,.2L22

"Decloro de utilidode pública o entidode que indico".

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais de Autista de Limoeiro
do Norte - Ceará (APA), inscrita no CNPJ 34.L44.4L9/0OOL-39, com sede na Rua Pedro
Coelho, n" 165, Luíz Alves de Freitas, Limoeiro do Norte-CE, CEP62930-OOO, entidade civil,
sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, de personalidade jurídica de
direito privado, de caráter educativo, saúde, cultural, recreativo, de assistência social,
científico e esportivo.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipalde Limoeiro do Norte-CE, em J? de Olhil, de2022
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JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais de Autista de Limoeiro do Norte - Ceará (APA) é uma entidade
que tem como principal finalidade o tratamento e a redução dos sintomas da pessoa com
autismo, na assistência reabilitação, formação e inserção educacional e social das Pessoas

com Transtorno do Espectro Autista, apoiando e treinando suas famílias e promovendo a

integração entre o poder público, a comunidade, a escola e os familiares e portadores do
espectro autista.

A APA é uma entidade sem fins lucrativos, que tem por objetivo promover o
atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista auxiliando no desenvolvimento
de habilidades socíais, terapêuticas e pedagógicas.

Com uma proposta de reabilitação terapêutica, pedagógica associada à assistência
social, saúde e educação, promove ainda atendimento às famílias e o fortalecimento das
comunidades.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres
colegas na aprovação do projeto, que atende aos pressupostos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em )l de 01 il, de2o22
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Associaçio de Pais de Autista de Limociro do Norte'Ceará.
*Amor sem Limites".

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Pais de Autista de Limoeiro do Norte -
Ceará - ApA. Aos 11 (onze) dias do mês de Janeiro de 2O22 (dois mil e vinte e dois), às 19:00 hs

(dezenove horas) na sede da referida associação, situada no Colégio Wilson Estácio, Bairro llha

de Santa Terezinha, Limoeiro do Norte- CE, aconteceu uma reunião extraordinária da Associação

de pais de Autista de Limoeiro do Norte-Ceará - APA, com a díretoria vigente, para tratar dos

seguintes assunto que será pauta da presente reunião: 1. Mudança da Razão Social da

Associação; 2. Mudança de Endereço da Sede; 3. Eleição e Posse dos tesoureiros, em virtude

da renúncia dos mesmos. lniciando a reunião, o presidente, Sr. Júlio Cesar Nogueira de Sousa,

saudou a todos os presentes e explicou o motivo da reunião, que será necessário fazer algumas

mudanças, conforme foi citado na pauta da reunião. No primeiro item mencionado será a

mudança da razão social, que passará a ser escrita da seguinte maneira: Associação de Pais de

Autistas de Limoeiro do Norte - Ceará - APA, acrescentando assim a palavra autista no plural,

em seguida, no segundo item, a sede da associação será alterada e passará a ser localizada na

Rua pedro Coelho, ne 165, Bairro Luís Alves de Freitas, Umoeiro do Norte-CE, e por último, a

eleição e posse de novos membros, para compor os cargos de tesoureiros, em virtude da

renúncia dos mesmos, por motivos pessoais. (Sr. Arnaldo Cesar Maia de Araújo - le Tesoureiro

e Sra. Edvânia Patricia de Oliveira - 2! Tesoureira). Dando continuidade, o presidente expôs que,

no momento a associação encontra-se com dois cargos vagos, 1e e 2e tesoureiro e teria que ser

definido na presente reunião, no momento foi colocado em votação os nomes e por questões

de totalidades das opiniões expostas, foi indicado e votado por unanimidade os seguintes

membros: 1! Tesoureira: Marlitania Gomes da Silva, brasileira, casada, agricultora, residente à

Rua Casimira Nunes de Andrade, ne 2687, Bairro Antonio Holanda de Oliveira, Limoeiro do

Norte-CE, portadora da cédula de identidade RG ne RG: 2006030040027, CPF: 047.155.853-24;

2a Tesoureira: Maria Jucitane Saldanha Chaves, brasileira, viúva, pensionista, residente à Rua

Lopes Maranhão, ne 2456, Bairro Monsenhor Otávio, Limoeiro do Norte-CE, portadora da cédula

' de identidade RG ne 200773983943-49, CPt:773.983.943-49, esses eleitos e empossados para

finalizar o mandato de2A2L-2O23. Encerrada a reunião, o presidente, salientou gue, por motivos

de segurança de todos, devído ao grande aumento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),

achou-se por bem reunir os atuais membros da diretoria da associação, bem como, participantes

convidados pelo presidente, para os devidos fins. Sem mais nada a tratar, a pre§ente reunião foi

encerrada, e eu, Ozelia Maria Lima, na qualidade de 1-ô secretária designada, lavreí a presente

ata que lida e aprovada será por todos sa, Nickole

Cleiva Lima Bessa Martino, Ozelia
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Gomes da Silva, Maria Jucilane Saldanha Chaves, Getulio Damião da Silva Filho, Francisco Carlos
Mendes Araujo, Maria Elisgardênia de Oliveira. Está conforme o livro ne 01, fls. 13/v, de atas da

de Pais de Autistas de Limoeiro do Norte - ceará - ApA. tL/0312022. Eu

secretária, digitei. I I I I / / / I / / I / I I I I I I I / I / I I / I I I I I / / / I

Visto Presidente
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Associrçlo de Pris d€ Autistâ de Limociro do Norte- Ceará.

"Amor scm Limites'.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIÂ

A Associação de Pais de Autista de Limoeiro do Norte - Ceará - APA, inscrita no CNPJ

" 34.144.419/0001-39, representada neste ato pelo presidente, Júlio Cesar Nogueira de Sousa,

vem através deste edital, convidar os membros da diretoria, a se reunirem em uma assembleia
geral extraordinária que acontecerá na sede localizada na Rua Pedro Coelho, no 165, Bairro Luis
Alves de Freitas, Limoeiro do Norte-CE, no dia I I (onze) de janeiro de 2022 (dois mil e vinte e

dois), às l9:00 horas, para tratar das seguintes pautas:

I - Mudança da Razão Social da Associação;

3 - Eleição e Posse de Novos Membros da Diretoria (lo Tesoureiro e 2o Tesoureiro), em virtude
da renúncia dos cargos.

E, para que todos tomem conhecimento, é publicado o presente Edital, na forma estatutária.

Limoeiro do Norte-CE, 05 de janeiro de 2022.
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"Ata de fundação, eleição e posse da Associação de Pais de Autista de Umoeiro do Norte'

(ApAl. Aos 03 (três) dias do mês de Janeiro de 2018 (Dois Mil e Dezoito), as 19: ü) hs

(Dezenove horas) na Sede da Associação de Pais de Autista (APA), sltuada na rua José Maria

de Sousa, s/n, bairro sitio ilha, município de Limoeiro do Norte- Ceará, aconteceu uma

assembleia geral extraordinária contendo as seguintes pautas: 1. Fundação e constituição da

associação; 2. Leitura do estatuto que regerá essa associação; 3. Eleição e posse dos

membros da diretoria. Na ocasião foi sugerido que os membros Íormassem chapas para

concorrem a eleição da dlretoria. Assim sendo, houve somente a formação de uma únlca

chapa, resultando em uma eleição por aclamação. Ficando constituÍda dos seguintes

membros: Presidente: Sr. Julio Cesar Nogueira de Sousa, residente a rua Pedro Olímpio de

Sousa, ne 2984, Bairro 8om- Nome, (CPF: 011.406.643.-rt4 e RG: 2ü)10190001101; Vice

Presidente: Sra. Edivânia Patrícia de Oliveira, residente no Córrego de Areia, ne 31, Zona

Rural (CPF: 035478.833-20 e RG: 2002032056a2a1; 1! Secretária: Sra. Nayara Nogueira

Costa, residente no Sitio Bom- fim S/N- Zona Rural, (CPF: 051.649.915-78 e RG:

21076789229l;2t Secretária: Sra. Ozelia Maria Lima, residente na rua Travessa VitalAlves de

Freitas, ne 4367, Bairro Boa Fé (CPF:025.103.663-43 e RG: 2W2ffl7WO532), 1! Tesoureira:

Sra. Raimunda Eliete Santos da Silveira, residente a rua Sindulfo Chaves, n0 1464- Centro

(CPF: 683.623.583-00 e RG: 2OO6O0ÍrO37a93l;20 Tesoureiro: Sr. Arnaldo Cesar Maia de

Araúfo, residente a rua Capitão João Eduardo, Bairro José Simões ns 1795 (CPF: 026.827.993'

45 e RG: 20020320411051); 1r Conselheira Fiscal: Sra. Janete Paula Pitombeira Maia Sousa,

residente a rua Pedro Olímpio de Sousa, ne 79§, Bairro Bom- Nome (CPF:013.185.833-57 e

RG: 2004015196557); 2e Conselheiro Fiscal: 5r. Francisco Carlos Mendes Araújo, residente

no ConJunto Estrada das Flores, quadra D20, rua 108, ne 2392, Bairro Luiz Alves de Freitas (

CPF: fl)1.201.283- 14 e RG: 314327296!; 3r Conselheira Fiscal: Sra. Maria Elisgardênia de

Oliveira, resldente a rua Cosme e Damião da Silva, ne 4221,, SÍtio Pltombeira ( CPF:

@4.975.063-19 e RG: 3199942971. A Diretoria da Associação de Pais de Autista de Umoeiro

do Norte- Ceará (APA) , eleita por aclamação na Assembleia Geral Ordinária, toma posse no

dia 3e (terceirol do mês de Janeiro de 2018, parir o mandato de dois anos, sendo assim de

AllAUzOtS a 03/0112020 na oportunidade a mesma foi empossada pelos presentes, a

diretoria eleita firmou compromisso com suas atribuições e na ocasião aprovanam uma data

especifica mensal para as reuniões da mesma. Sem mais nada e tratar se deu encerrada a

reunião e eu, Ozelia Maria Lima, na qualidade de 2r secretária desitnada, lavrei a presente

ata que lida e aprovada será por todos assinado: Presidente- Julio Cesar Nogueira de Sousa,

Vice Presidente: Edivânia Patrícia de Oliveira, Primeira Secretária: Nayara Nogueira Costa,

Segunda Secretária: Ozelia Maria Lima, Primeira Tesoureira: Raimunda Eliete Santos da

Silveira, Segundo Tesoureiro: Arnaldo Cesar Maia de Araújo, Conselho Fiscal: Janete Paula

Pltombeira Maia Sousa, Francisco Carlos Mendes Araújo, Maria Elisgardênia de Oliveira."

Esta confoÍrne o livro de ata ne 01 as fls. 01, da ata da associação de Pais de Autista de

(APA), aos t.sl0Llz0l8 Eu

na qualidade de 2. secretáraa designada
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do Norte- CE
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ESTATUTO DA ASSOCnçÃO DE PA|S DE AUTüET^ DE LmOEnO

TIIORTE- CEARÁ. APA ;.

CAP|TULO I

DA DENOmNAçÂO, SEDE E DURAçÃO
t

Art. 10 A Associação de Pais de Autista (APA) Ôil"|noeflc$lÍ{üt} Ceará"

fundada em 26 de setembro de 2017 , é uma entiffi dt il, fühtls ltrtativos,
com prazo de duração indeterminado, de direito pàit5, t dÇr eütcativo,
saúde, cultural, recreativo, de assistência sociC,' cilfitC, c+gth ê
representativo com sede provisória no Baino da lfrra {3 t*: Tmdnha no

antigo colégio Wilson Estácio, S/N nesta cidade de Limoeiro bo Not'bCe, com

foro na Comarca de Limoeiro do Norte-CE.

Parágrafo único: n nsrçil*. de Pais de Autista *'tlnoiu do t{1ts 08,
será regirJa por este ErtrüS, pclos seus RegimenE &rff], corn lnt da

abrangência em todo o muÍ*lÍtb do Limoeiro do NobCE.

CAPITULO II

OA FINALIDAÍ}E

Art. 20 A Associação tem a assistência social como objetivo de beneficência,

defesa, proteção e promoçâo de pessoas com autismo, em consonância com a

Lei n". 8.742 de 07 de setembro de 1993, que dispõenr sobre Lei Orgânica de

Assistência Social (LOAS), a Lei n'. 8.069 de 13 dtf.ilto de 1990, que dispôe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECâ) ê tResolução n'. 145 de

15 de outubro de 20O4, que dispÕe sobre a PoSla tÉnal de Assistência

Social (Phl,AS) e ainda:

| - Atender pessoas com autisnr,o, observando suas características,
proÍnovendo sua inclusão social, integrando-as na vida comunitária e de seus

familiares;

ll - Ofereoer o serviço de atendimento educacional especializado às pessoas

com autismo em idde es@hr, com suporte técnico ao ensino regular onde

estas estiverem matriculadas;

lll - Oportunizar às pessoas com autismo espaço de convivência, por meio de

atividades recreativas, educacionais, culturais, esportivas e de lazer;
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lV - Habilitar a pessoa com autisrno ao convívio socid por meio de atividades

de desempen ho fu ncional e prog ranas ed ucacionais especializados;

V - lncentivar e promover a participaçâo da comunidade local, das instituições

públicas e privadas nas açÕes, programas e projetos volHos ao atendirnento

da pessoa com autismo, por meio de palestras infonnativa, üaitas técnicas

dirigidas na sede da instituição, programas de êstágio cdn instituições

acadêmicas ou instituições análogas, bem como fomentar a pe§quisa e o
intercâmbio com outras instituições congêneres e Prússionais espccializados

na área;

Vl - Facilitar o acesso dos associados e de seue ÍamilEc m serviços

assistenciais do Município de Limoeiro do Nor!+Ce, Por meio de

encaminhamento destes as respectivas instituiçôes responsáveis pelo

atendimento nas áreas da saúde, educação, assistência social, esporte, lazer c
cultura;

Vll - Desenvolver estudc 6r prsquisas com a finalktada de por em prática a
itens acima mencionados;

Vlll - Estimular a ação de profissionais com especializaçôes inerentes aos

objetivos da AMA - (Assistência Médica Ambulatorial);

lX - Apresentar sugestões, bem como buscar recursos junto a órgãos estatais e
privados, visando o amparo constituciona! dos autistas no gue tange ao

cumprimento das leis existentes, servindo também como órgão de

assessoramento;

X - Elaborar programas de orirantação visando o diagnóstico precoce dos

Transtomos do Espectro do Autismo C[EA), através de propaganda e
divulgação da temática junto à populaçâo em geral;

xr- Prestar atendimento às pessms com TEA, eneeinhadas por profissionais

da área da saúde e afins;

Xll - lnteragir junto às organizações de Saúde, Educaçâo e Assisência Social
para atendimento e tratamento, no sentido de facilitar o acesso de pessoas

com TEA a tratamento especializado;

Xlll - Estimular a participaçâo em seminários, congrêssos, pesquisas, estudos
cientÍficos e pedagógicos sobre autismo:

XIV - Estabelecer intercâmbio com outras instituições congêneres, instituições
oficiais, nâo oficiais e/ou particulares;

XV. - A defesa judicial e/ ou extrajudicial dos interesses e direitos protegidos

dos associados e representados pela entidade.
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Art 3P A associaçâo, para a consecuçâo dos obietisc e fins a que Se

adota os seguintes princípic e diretrizes:

| - Nâo há, enúe os beneficiários de gêus sêrviços, qua§rer discriminaÉo de

raça, s8xo, cor, religião ou de guahuer outra ordem;

ll - Todos os cargos de direção são exercidos gratuitaÍÍlente e os a§sociados

não fazem jus, nessa condição, à rsnuneraçáo de quahueí natureza;

lll - Nâo há disüibuiçáo de lucros, divirtendoa, "PÍo hbore'ou remuÍleraçâo de

qualquer natureza aos membroe da diretoria e conselho fiselda instituittso;

lV - Todas as receitas e despesas sáo escrituradas regularmente, em livros

devidarnente registrados e revê§mos das formalidades legais;

V - Na manutenção das finalidades e dos obietivos da entidde, todos os

recursos são aplicados no tenlÚrio nacional.

Art 40 A Associação manterú departarnentoe elou comissôes na forma que

dispuser o Regirnento lntemo.

Art 5o Associação r€ger-sê-á pelo presente EstahÍo, pelo Regimento lntemo

aprovado pela Diretoria e demais normas aplicáveis.

CAPITULO III
DO QUADRO §OCIAL

sEssÃo I

DOS ASSOCIADOS

AÍt. 60 Poderão associar-se à Associação as pessoas Íisicas e iurÍdicas
domiciliados em Limoeiro do Norte-Ce, obseÍvedo o parágrafo único do art. 20

deste Estiatuto, que neles residam ou desenvolvam ativklades e que

concordem com o prcsente estatuto, dedicando-se às atividades obieto da

entidade.

§ 10 No ato de ingresso o interessado deveÉ apresentar documentação

cadastral completa e preencfrer e agsinar a ficha de associado fomecida pela

associaçâo.

§ 20 Os associados nâo respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas

dívidas contraÍdas pela Associaçáo de Pais de Aúista (APA) de Limoeiro do

Nort+ Ce.

L #í
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DA ADTISSÃO E DESLIGAMEXTO

Art. 89 A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por

um associado efetivo, no pleno gozo de seus direitoo, sendo aprovada pelo

Presiriente, referendada pela Diretoria em reunião ordinária.

Art. 90. O desligamento do associado ocorrerá:

| - Por motivo de falecimento, de interdiçâo sem existência de curatela ou

tutela, de doença e por ausência de seis (06) meses extinção e/ou falência, na

forma da lei;

ll - Voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente;

lll - Compulsoriamente, por decisão da maioria absoluta da Diretoria, quando a

conduta do associado constituir causa de perturbação ou descrédito para a

Associação.

Parágrafo único: O associado que venha sofrer a sançáo prevista no inciso lll
deste artigo poderá pedir reconskleração, sem efeito suspensivo, à Assembleia
Geral, no prazo de 30 dias contados da ciência de sua exclusão.

sEssÃo r[
DOS DIREITOS E DEVERES

ArL í0. Sâo direitos dos associados:

| - Participar das aüvidades promovidas pela associaçâo;

ll - Tomar parte das assembleias gerais, discutir, propor e deliberar sobre
todos os assuntos que dizem respeito à associaçâo;

lll - Propor medidas de interesse sociale coletivo;

lV. - Votar e ser votado para os cargos da associação, ressalvado os casos em
que tenha se associado depois de convocada a assembleia geral ou que tenha
sol icitado afastamento temporá rio da associaçâo ;

V - Convocar assembleia geral e extraordinária por no mínimo de 1/5 dos
associados;

Vl - Usar as instala@s e materiais da associação para os fins a que se
destina.

Art íí. Sâo deveres dos associados:

| - Participar das reuniôes e assembleias da associaçáo;

ut,
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ll - Não assumir compromissos materiais ou morais em ÍEne da entidade, sem

a expressÍr autorizaçâo da diretoria;

lll - Cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento lntemo, os regulamentos e

as delibera@s da Diretoria e da Assembleia Geral;

lV - Manter seu cadastro atualizado junto à Secretaria;

V - Pagar em dia a mensalidade ou anuidade da associaÉo, definida em

assembleia, sob pena de não poder usufruir de seus direitos de associados, na

forma do presente Estatuto;

Vl - Cumprir fielmente os fins da instituiÉo;

Vll - Prestar à Associação todo o apoio moral e material ao seu alcance, quer

aceitando o cargo para o qual seja convocado ou o encargo que lhe for

atribuído, quer propondo novos associados e colaboradores;

Vlll - Atender às convocaçôes da Assembbia Geral e de outros órgãos da

associação quando destes fizer parte.

ArL 12. Serão excluídos do quadro smial os associados que:

| - Deixarem de cumprir as obrigações previstas neste Estatuto;

ll - Deixarem de exercer as atividades e deixarem de residir na área
delimitada; lll - Danificarem ou atentarem contra a moral e/ou patrimônio da

entidade;

§ 10 Os sócios que deixarem de pertencer ao quadro social não poderá
reclamar a restituição de qualguer conúibuição que tenham feito à entidade.

§ 20 Para deliberar sobre a extinção de associados mencionados nos itens I e
lll, a comissâo diretora designará comissão especial composta de 03 (três)
membros, sendo um da comissão diretora, um do Conselho Fiscal e um
associado que não faça parte da Comissão Diretora ou do Conselho Fiscal, e
que, nenhum dos três membros tenha qualquer laço de parentesco com o
associado em questão, para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentar
parecer sobre a responsabilidade ou náo dos atos praticados pelo associado
implicado, sendo garantido ao associado o direito de defesa e de recurso.

§ 30 Os associados que se ju§arem prejudicados, poderão riecoÍrer em
primeira instância à Comissão Diretora e, em Segunda e última instÍlncia, à
Assembleia Geral.

§ 40 Nenhum associado podeÉ ser impedido de exercer direito ou funçâo que
lhe.tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos c€rsos e pela forma
previstos na lei ou Ílo estatuto.
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§ 50 Podem propor a exclusão de qualquer associado a Diretoria, o Conselho

Fiscalou por lista subscrita por 1/5 dos associados'

Art í3. A Associação não distribui entre os associado§, @nselheiros, diretores

ou doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquido, dividendos,

bonificações, participaçôes ou parcelas do seu patrimÔnio auferido mediante o

exercício de suas atividades e os aplica integralmente na consecuçâo do seu

objeto social.

Parágrafo único: Os associados, conselheiros, diretores não serâo

remunerados.

sEsSÂO U
DA CO}{TRIBUçÃo

Art í4. O associado contribui mensalmente com a mensalidade fixada em

valor mÍnimo pela Diretoria, ou, a seu critério, com importância superior àquela.

AÉ íS. Os associados que, por extrema escassez de recursos pecuniários,

solicitarem por escrito, devidamente fundamentado e comprovado, dispensa da

contribuiçáo mensal ficarão isentos, a critério da Diretoria, até que seiam

afastadas as razóes que motivaram o pedido de isenção.

Parágrafo únicp. Os associados efetivos dispensados da contribuiçâo

financeira, conforme o disposto neste artigo terâo os mesmos direitos e

deveres.

Art í6. O associado efetivo que faltar ao pagamento de suas mensalidades

por mais de seis meses, sem se utilizar da faculdade que lhe é outorgada pelo

artigo anterior, será considerado renunciante aos seus direitos e terá, em

consequência, o cadastro de associado cancelado, salvo quando a Diretoria

conceder novo prazo.

CAPÍTULO III
DOS COLABORArcRE§

Art 17. A Associação manterá um quadro de colaboradores efetivos e

eventuais, formado por pessoas que, sem os direitos dos associados efutivos,

queiram prestar assistência na consecução dos objetivos e finalidades da

instituição.

s 10 Entende-se como colaborador efetivo aquele que se inscreva para

contribuir, de forma periódica e constante, com recuÍsos financeiros, de

conformidade com os critérios fixados pela Diretoria.
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§ 20 Colaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, a

voluntária e gratuitamente, na realização das atividades da entidade'

AÊ í8. Sáo direitos e deveres dos colaboradores efetivos, além de outros

dispostos no Regimento lntemo:

| - utilizar-se dos recuftios físicos e materiais da entidade;

ll - Assistir às reuniôes públicas e participar de cursos e atividades doutrinárias

e práticas promovidas pela Associação, conforme dispuser o Regimento

lntemo;

lll - Recolher pontualmente a contribuição previamente acertada'

parágrafo único: Aos colaboradores eventuais são assegurados os direitos

constantes dos incisos I e ll deste artigo.

CAPITULO IV
DO PATRMÔNIo E DA RECEITA

AÉ ig. O patrimônio da Associação constitui-se de todos os bens móveis e

imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra, por doaçÕes de

terceiros ou por oúros meios legais, devendo ter registro contábil.

Arf 20. Os bens imóveis de propriedade da instiluk;ão não poderão ser

vendidos, alienados ou gravados em hipoteca ou anticrese, no todo ou em

parte, satvo se, mediante proposta submetida à Assembleia C,eral, esta o

aprovar, delegando poderes à Diretoria, que realizarâ a respectiva operaçâo.

Parágrafo único: Os bens móveis poderâo ser alienados, trocados ou doados

pela Diretoria, que deverá registrar as opera@s, cúnstando do relatÔrio anual

para ciência da Assembleia Geral.

ArL21. Constituem fontes de recursos da Associação:

I - Auxílios financeiros de qualquer origem, depois de ouvida a Assembleia

Geral;

ll - Contribuições financeiras oriundas de convênios, acordos ou contratos;

lll - Subvenções e auxílios estabelecidos pelos poderes públicos;

lV - Rendas decorrentes da exploração de seus bens ou da prestação de

serviços;

V - Contribuições espontâneas dos associados;

Vl -.Quaisquer outros recurcos que lhe forem destinados;
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Vll - Venda de produtos e serviços realizados peh Associação, tais

artesanatos, utensílios, móveis, bens oriundos de reciclagens e quaisquer

outras atividades que proporcionem recursos para o atendimento de suas

finalidades;

vlll - Prestação de serviço de diagnÓstico diferencial de TEA prestados no

município de Limoeiro do Norte e região, observado o parágrafo único do art'

2o; lX - Realização de eventos sociais como almoços e jantares beneficentes'

festas solidárias, entre outros;

X - Organização de cursos de capacitaçâo e prestação de consultoria e

assessoria através do conhecimento especializado, obietivando oportunizar a

divulgação do autismo iunto à sociedade, orientando o atendimento

especializado de crianças e de adolescentes com transtomo do espectro

autista;

Xl - Desenvolvimento de projetos sociais e técnie,os que tenham por obietivo

subsidiar as atividades da AssociaÉo e com estes prover a manúenção dos s

serviços prestados ao Associado, familiares e dependentes.

CAPITULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZATIVA

Arí 22. Sáo órgâos da administração da associação:

I - Assembleia Geral;

ll - Diretoria;

lll - Conselho Fiscal

sEssÃo I

DA ASSETBLEIA GERAL

Art Zg. A Assembleia Gerat, Ordinária ou Extraordinária, é o órgáo supremo da

associação, tendo poderes dentro do limite da Lei e deste Estatuto para tomar

toda e quasuer decisão de interesse desta, sendo que as delibera@s

tomadas por eta vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Arí 21. A assembleia geral será habitualmente convocada pelo presidente

após aprovação em reunião ou por lista subscrita por 1/5 dos associados-

Art 25. O quórum minimo paÍa a instalação da assembleia geral é de metade

mais um dos associados em condiçôes de votar na primeira convocação e, no

mÍnimo, de 10 (dez) associados em condiçÕes de votar em segunda

convocação, esta ocorrendo 30 (trinta) minutos depois da primeira convocação.

§W



oo

r3F
t)
I

,(.

ô
I

10 0 númeÍo de associados pÍe§entes em cada convocaçâo será comprovado

pela essinatura do livro de presença da assembleia geral.

20 constatada a íalta de quórum mlnimo no horário estabelecido no edital de

convocaÉo o presidente encêrerá o livro de presença nrcdhnte teÍmo que

contenha a dêclaraÉo do núÍnero de associados prêsênt$ no horário do

encerÍaÍÍEnto e da convocaçáo conespondente, transcÍ€v€ndo os dados para

a respectiva ata e instelaÉ a assômbbia geral.

Art 26. O edital de convocação da assembleia deverá contêr:

| - A denomina@ da associaçâo, seguido da expÍ€ssâo convocaçâo para

assembleia geral, ordinária ou exüaordinária, conforme o caso;

ll - A data e hora da Íêuniâo de cada convocaÉo assim como o endereço do

local de sua realização;

lll - A sequência oÍdinal das convocaçôes; lV - O nome por extenso e a

Íespêdtva assinatura do regponsável pela convocaÉo;

V - O número de associadc com direito a voto da data da convocaçâo, para

efeito de cálculo de quórum de instalação da assembleia geral;

Aft 27. O editâl ssrá veículado em um jomal impre§so de circ{rlaÉo regional e

publicado no site oficial da enüdade e outro§ meic dQitais, garantindo-se a

convocaçâo pessoet dos associadoe por meio ebffinico (e'mail)' beín como

publirxdo e fuado no mural na sede da associação.

§ 10 Assembbia Geral Odinária deverá ser convocada com no mlnimo 10

(dez) <tias de anteedência e a Assembleia @ral Extraordinária será

convocada com no mlnimo 5 (cinco) dias de antecedência.

§ 29 A assernbleia geral será dir(lkta pelo presirlente e auxiliada pelo secretário

da associaçâo.

AÉ 2E. É competência exclusiva da Aseembleia:

I - Eleger a Diretoria e Conselho Fbcal;

ll - lnstalaçâo do pleito eleitoral que elegeÉ a nova Diretoria e con§êlho Fbcal;

lll - A dissoluÉo da associaçáo coÍn voto de pelo menos dob terços dos

essociados;

lV - Definir o valor da mensalidade ou anuklade;

V - Resolver quaisquer dúvirJas que pos§am surgir na inteípÍ€taçâo do disposto

negte estaMo, bem como os caso§ omissos;
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sEssÃo I
DA DIRETORIA

Art 29. A Associaçáo Eerá administrada por uma Diretoria, ebita dentre og

aesociados, com a seguinte composiçâo:

| - Presklente;

ll - Vice-Presidente;

lll -1o Secretário; 20 Secretário

lV - 10 TeouÍeiro; 20 Tesoureiro

§ 10 O mandato dos meínbrm da Diretorh é & 02 (dois) anos, poderdo ser
reeleitos, isolada ou conjuntaÍnenE.

§ 2o Os cargos da diretoria serâo ocupados por pais, Íamilíares de autistas ou
p€ssoas da comunidade.

AÉ 30. Compete à Diretoria:

| - Dirigir e administrar a Associaçâo, de acodo com as dlsposiçôes legais,
estatutá rias e regimentra is;

ll - D€sên\aofuer o programa de ativltades da Associaçâo;

lll - Estabelecer os regulamentoe e o Regimento lnbmo;
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Vl - Realizar úocas de experiências sobre atos lipdoo às finalllades da

associaçâo e definir prioridades desses ato§;

Vll - Aprovar o orçamento da associação:

Vlll - ApÍovar as modificaçôes deste estatuto, em assembleh geral convocada
para este único fim.

lX - Dedituir oe adminbtradores;

§ 10 Para as deliberaçôes a que 3e rcíerem os incisos Vlll e lX deste artigo é

exigitlo deliberaçáo da assembleia especialmente convocada para esse íim,

cujo quórum será em primeira convocaçâo de 50% mais 'l dos associados e,

em segunda convocaÉo, a realizar€e meia hora depois, com no minimo '10

(dez) associados.

§ ? O presente estatúo será reformulado mediante deliberaçáo da maioria

absoluta dos presentes na assembleia geral especialmente convocada para

este fim.
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V - DcrIgrrl. cü18 seus mêmbros, substitutos para os Diretores em caso de

imp€dirarb ãrríáÍio, quando nâo houver disposiçôes estatutáries sobre o

caso:

vl - /\lüiz', ÇêÍeçÕes finanoeiras, até o limite estabelecido pela Assembleia

Gerd;

Vll - Pnovitencbr a execução de quaisquer obras, reparos ou conseÍtos

irryesciúhêis às atividades normais da instituiÉo;

vlll - PÍopor refoíma do Estatuto à Assembleia Geral; lX - Elaborar balancêtes

frnrrceirc mensab e balanço anual;

X - Reformar o Regimento lntemo quando ju§ar conveniente, observada a

maiorie absoluta de votos;

Xl - Criar comissôes, quando for necessário, para executar tarefas'

AÍt 3t. Compete ao Pre§idente:

I - Representar a instituição em juízo ou fora dele;

ll - coordenar todas as atividadês da AssociaÉo de acordo com o presente

Estatuto e demais normas;

lll - Presuir as leuniôes da Diretoria e convo@r as Assembleias Gerais para

reuniões ordinárias e extraordinárias previstas neste Estatuto, presidindo a

todas, excêto as de prestações de contas e as de eleiçâo dos membros da

Diretoria;

lV - Assinar com o Secretário a documentaÉo, a exemplo oficios, atas'

correspondências da entidade;

V - Assinar @m o Tesoureiro os documentos que se refiram à movimentaÉo

linanceira;

Vl - Elaborar relatórios anuab para apovação da Assembleia C'eral;

Vll - Organizar a representaÉo AssociaÉo lunto aos Órgâos conespondente e

de interesse da Associaçâo.

ArL 32. Compotê ao Vice-Presidente:

| - Auxiliar o Presidente no desêínp€nho de suas funçÕes, substituindo-o nos

impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atÍibuiçôê§;

\

lV - Decijr sôre íÍEdiras administrativas,
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ll - Convocar a Assembleia Geral, para preenchirnento do cargo de Presidente,

no caso de vacância, faltando mais de seis mesês para o término do mandato

presidencial.

AÉ 33. Compete ao Secretário:

I - Organizar e manter em ordem os serviços de secretaria;

ll - Assessorar o Presidente durante as reuniÕes;

tll - Redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a sêr

expedida, dentro de suas fun@s;

!V - Redigir a atra das reuniôes da Diretoria e da Assembleia Geral;

V - Cientificar os interessados a respeito das reuniôes convocadas pela

Diretoria ou pelo Presidente;

Vl - Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais,

cumulativamente com suas funçÕes;

Vll - Assumir a presidência da lnstituiçâo, no impedimento simultÍlneo do

e do Vice-Presidente.

Art 34. Compete ao Tesoureiro:

| - Manter em ordem todos os livros e material da tesouraria;

ll - Assinar com o Presidente todos os documentos que representem valor,
especialmente depósitos e retiradas em estabelecimentos bancários;

lll - Efetuar, mediante comprovante, os pagamentos aúorizados;

lV - Anecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as em
esta belecimentos bancários escolhidos pela Di retoria ;

V - Trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e
precisão, os livros da Tesouraria;

Vl - Apresentar o balanço patrimonial e a demonstração da reeita e despesa
de cada exercÍcio para serem integrados ao Relatório Anualda Diretoria;

Vll - Organizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, a fim
de ser apresentado juntamente com o relatório da Diretoria e o parecer do
Conselho Fiscal à Assembleia Geral.

sEssÃo m
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Art 35. O Conselho Fisca! é composto de 03 (três) membros.
associados, eleitos e considerados empossados pela Assembleia @ral.

§ í" O Conselho Fiscal podeÉ ser convocado, em caráter
mediante deliberação da Diretoria ou por solicitaçâo escrita de utr
membros efetivos do Conselho Fiscaldirigida ao Presidente.

§ 2" O mandato dos membros do Conselho Fiscalé de 02 (dois) ano§.
ser reeleitos, isolada ou conjuntamente.

Art 36. Compete ao Conselho Fiscal:

| - Dar pareoer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual

ll - lmpugnar as contas quando necessário, encaminhando pare a AssedÉ
Geral para deliberaçâo;

lll - Reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente;

lV - Fiscalizar a gestão econômico-financeira da entidade;

- Elaboração de parecer das contas da entidade, as quais dever& -aprovadas em Assembleia Geral

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO ELEITORAL

Art 37. A eleiçâo da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no fud ô
mandato da diretoria, sendo de 02 (dois) anos o mandato dos menüru tlr
Diretoria e do Conselho Fiscal, na seguinte forma:

| - A Assembleia Geral gue convocar as eleições elegerá a comissâo ebfrd
de 03 (três) membros, cabendo à mesma dirigir o processo ebitoral;

ll - Náo será permitido o voto por procuração;

lll - Somente poderá votar o associado que estiver quite com a Tesouraria;

lV - Apurados os votos e resolvidas as impugnações, se houver, o PresidenE
da mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o
exercício ao final da Assembleia Geral.

Art 38. A convocaçáo das eleições dar-se-á através de publicaçâo de edital.
com no mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, o qua! será veiculado em
um jomal impresso de circulação regional e publicado no site oficialda entid*
e outros meios digitais, garantindo-se a convocaçâo pessoal dos associadc
por meio eletrônico (e-mai!).

§
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AÊ tl3. Dissolvida a associação, o remanesoente do seu patrimônio líquirb-
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou fra@es ideais, serfu
destinados à enüdade de fins não econômico congênere, preferencialmenE
localizada no município cadastrado no Conselho Nacionalda Assistência Socid
(CNAS), devendo ser deliberado pelos associados.

. CAPITULO X

DAS DTSPOSIçÕES TRANSmÓRnS

Art 44. Os membros da associaçâo, individual ou coletivamente, não se
responsabilizarão solidariamente ou subsidiariamente pelos encargos que sers
representantes constitu írem.

AÍt 45. Os casos omissos neste estratuto serão deciJidos em diretoria, oorn

q'?, recurso à Assembleia Geral.

---!bg%.

% 
Limoeiro do Norb-ce, 26 de setembro de 2018.
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Júlio César Nogueira de Sousa - Presidente
RG: 20010Í9000110
CPF: 011.406.643-44
Estado Civil: Casado
Endereço: Rua Pedro OlÍmpio de Sousa, 2984 - Nome.

Edivania Patrícia de Oliveira - Mce.Presidente
RG:2@20320564,24
CPF:03547983320
Estado Civil: Sotteira
Endereço: Cónego de Areia, no 3í.

Nogueira Costa - 10 Secretário (a).?o
\ O^ RG: 2@76789220s-)Â cPF:0s18499Ís78

}i;5- Estado Civit: casada

=ath!*ereço: Sitio Bom Fim- Zona Rural, eN

Ozélia Maria Lima - 20 Secretário (a):
RG: 2002097080532
CPF:02510366343
Estado Civil: Solteira
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Endereço: Travessa VitalAlves de Freitas, no 4367.
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Raimunda Eliête Santos da
RG: 2006009037493

Silveira - 1o tesoureiro

CPF: 683623583@
Estado Civü: Caacla
Endereço: Rua SindulÍo Caves. no .,4ô4
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CPF: 026627993-45
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Encbreço: Rua Capitáo Joáo Eduardo, no 1795
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Conselho Fiscâl:

1 - Jane{e Paula Pitombeira Maia Sousa
RG: 20040'15095657
CPF: 013í8583$.57
Eíado Civil: Casada
Endcrcço: Rua Pedo OlÍmpio de Sousa, n" 29g4 _ Bairo Bom Nome.

L,L\ Ç\) , 0402-FÍanci3co Carlos Mandes ds Araújo
RG: 314327296
CPF: 00120í28314
Eeleô Ciül: Casado
Endcreço: conj. Eírada das Frorê3, quadra D20. Rua 10g, no 2392, Luiz Alvcs dc
Fr€itas.

03 - MaÍia E
RG: 319994297
CPF: 0O4975063í9
Estado civil: solteira

de Oliveira

Endêreço: Rua Cosme e Damiáo da Silva , no 4221, Sítio pitombeira.
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